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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

1. [bookmark: _Toc302143607][bookmark: _Toc305080847][bookmark: _Toc327973784][bookmark: _Toc336357853][bookmark: _Toc352103281][bookmark: _Ref204715888][bookmark: _Toc260757797][bookmark: _Toc264444053][bookmark: _Toc283802782]ORDEM DE SERVIÇO
[bookmark: _Toc260757798][bookmark: _Toc264444054][bookmark: _Toc283802783]O.S. nº 2017.10585.2
2. [bookmark: _Toc302143608][bookmark: _Toc305080848][bookmark: _Toc327973785][bookmark: _Toc336357854][bookmark: _Toc352103282]IDENTIFICAÇÃO
2.1. [bookmark: _Toc260757799][bookmark: _Toc264444055][bookmark: _Toc283802784][bookmark: _Toc302143609][bookmark: _Toc305080849][bookmark: _Toc327973786][bookmark: _Toc336357855][bookmark: _Toc352103283]Objeto
[bookmark: _Toc260757800][bookmark: _Toc264444056][bookmark: _Toc283802785]Execução Contratual 
2.2. [bookmark: _Toc302143610][bookmark: _Toc305080850][bookmark: _Toc327973787][bookmark: _Toc336357856][bookmark: _Toc352103284]Objetivo
[bookmark: _Toc260757801][bookmark: _Toc264444057][bookmark: _Toc283802786]Execução do Contrato nº 06/SP-SA/2015, cujo objeto é a limpeza, asseio e conservação predial, firmado com a empresa BARUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME, em atendimento ao Ofício nº 3585/2016, Ref. PJPP-CAP nº 635/2015 - 3ª, do Ministério Público do Estado de São Paulo, Promotoria do Patrimônio Público e Social da Capital constante do TC nº 72.003.877/16-20 - Apuração de eventuais irregularidades na nota de transferência e no termo de contrato. Valor: 
R$ 60.000,00, preço total para 12 meses.
2.3. [bookmark: _Toc302143611][bookmark: _Toc305080851][bookmark: _Toc327973788][bookmark: _Toc336357857][bookmark: _Toc352103285]Área auditada
[bookmark: _Toc260757802][bookmark: _Toc264444058][bookmark: _Toc283802787][bookmark: _Toc302143612][bookmark: _Toc305080852][bookmark: _Toc327973789][bookmark: _Toc336357858][bookmark: _Toc352103286]54.10 – Prefeitura Regional de Santo Amaro
2.4. Período da realização
04.04.2017 a 31.05.2017.
2.5. [bookmark: _Toc260757803][bookmark: _Toc264444059][bookmark: _Toc283802788][bookmark: _Toc302143613][bookmark: _Toc305080853][bookmark: _Toc327973790][bookmark: _Toc336357859][bookmark: _Toc352103287]Período de abrangência
01.11.2016 a 31.05.2017.
2.6. [bookmark: _Toc260757804][bookmark: _Toc264444060][bookmark: _Toc283802789][bookmark: _Toc302143614][bookmark: _Toc305080854][bookmark: _Toc327973791][bookmark: _Toc336357860][bookmark: _Toc352103288]Equipe técnica
[bookmark: _Toc260757805][bookmark: _Toc264444061][bookmark: _Toc283802790][bookmark: _Toc302143615][bookmark: _Toc305080855][bookmark: _Toc327973792][bookmark: _Toc336357861][bookmark: _Toc352103289]Eduardo Antonio de Oliveira 	RF	     923
Carlos Richelle Soares da Silva	RF	20.262
2.7. Procedimentos
[bookmark: _Toc260757806][bookmark: _Toc264444062][bookmark: _Toc283802791][bookmark: _Toc302143616][bookmark: _Toc305080856][bookmark: _Toc327973793][bookmark: _Toc336357862]- Verificar se os serviços estão sendo realizados conforme o contratado;
- Constatar se existem controles que garantam a correta execução do objeto contratual;
- Conferir se os pagamentos estão sendo realizados de acordo com o pactuado.
2.8. [bookmark: _Toc352103290]Abreviaturas
	CADTERC
	–
	Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados do Governo do Estado de São Paulo

	CAF
	–
	Coordenação de Administração e Finanças

	CNPJ
	–
	Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

	CPCTSP
	–
	Comissão Permanente dos Conselhos Tutelares da Cidade de São Paulo

	Fl./FLS.
	–
	Folha / folhas

	GFIP
	–
	Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social

	IPC/FIPE
	–
	Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas

	LF
	–
	Lei Federal

	MPE
	–
	Ministério Público Estadual

	NE
	–
	Nota de Empenho

	PA
	–
	Processo Administrativo

	PR-SA
	–
	Prefeitura Regional de Santo Amaro

	RF
	–
	Registro Funcional

	SEI
	–
	Sistema Eletrônico de Informações

	SEFIP
	–
	Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social

	SF
	–
	Secretaria Municipal de Finanças

	SMSP
	–
	Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras

	SMPR
	–
	Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais

	SP-SA
	–
	Subprefeitura de Santo Amaro

	SOF
	–
	Sistema de Orçamento e Finanças

	TID
	–
	Tramitação Interna de Documentos


3. [bookmark: _Toc283802792][bookmark: _Toc302143617][bookmark: _Toc305080857][bookmark: _Toc327973794][bookmark: _Toc336357863][bookmark: _Toc352103291]RESULTADO
3.1. [bookmark: _Toc305080858][bookmark: _Toc327973795][bookmark: _Toc336357864][bookmark: _Toc352103292]Introdução
Este Acompanhamento de Execução Contratual tem origem na consulta apresentada pelo 3º Promotor de Justiça do Patrimônio Público do Ministério Público do Estado de São Paulo - Ofício nº 3585/2016 (fls. 03/06). De forma resumida, o ofício informa a instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, onde consta: 
Trata-se de peça de informação encaminhada pela Promotoria de Justiça de Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos da Infância e Juventude, consistente em ata de reunião realizada naquela Promotoria com membros da Comissão Permanente dos Conselhos Tutelares da Cidade de São Paulo (CPCTSP), onde noticiaram possível má utilização do dinheiro público, apontando que cerca de 80% do orçamento do Conselho Tutelar de Santo Amaro é gasto com pessoal terceirizado.
Neste sentido, apresentaram “nota de transferência de reserva” e o termo de contrato nº 06/SP-SA/2015, sendo apontado gasto elevado com contratação de serviço de limpeza e conservação predial. (fl. 04).
O Inquérito é tratado no TC nº 72.003.877/16-20.
O Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015, fls. 10/21, celebrado entre a Subprefeitura Santo Amaro (SP-SA) e a empresa BARUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME, CNPJ 02.074.374/0001-87, datado de 07.05.2015, é oriundo do Pregão Eletrônico nº 005/SP-SA/2015 e tem como objeto a prestação de serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, desinsetização, descupinização e desratização, com o fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamento, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, sob inteira responsabilidade da contratada, conforme especificações contidas no ANEXO I do Edital de Licitação (fl. 11).
O valor anual do termo contratual foi fixado em R$ 60.000,00 e o valor mensal dos serviços inicialmente contratados correspondeu ao montante de R$ 5.000,00 
(fls. 11/12). 
O prazo de vigência inicial do contrato foi de 12 meses, prorrogável por menores ou iguais períodos. A data de início da execução dos serviços, conforme Ordem de Início nº 005/SP-SA/CAF-SF/2015, fl. 54, foi definida em 07.05.2015.
Inicialmente, para tratar do Pregão Eletrônico nº 005/SP-SA/2015 e do Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015 foi autuado o PA nº 2015-0.083.249-5. Posteriormente, com a implantação do Sistema Eletrônico de Informações da PMSP (SEI), a sequência dos atos administrativos passou a ser registrada no Processo Eletrônico nº 6053.2017/0000049-2.
Posteriormente, foram celebrados dois Termos de Aditamento e um Termo de Apostilamento ao contrato que apresentaram o seguinte conteúdo:
Quadro 01 – Termos de Aditamento / Apostilamento
	Aditamento/Apostilamento
	Objeto
	Fls.

	Primeiro Termo de Aditamento
	Prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses, a partir de 07.05.2016, até 06.05.2017.
	55

	Primeiro Termo de Apostilamento
	Reajuste contratual de 10,42898% a partir de 06.02.2016, conforme Cláusula Quarta do Contrato (o valor mensal passou de R$ 5.000,00 para R$ 5.521,42 e o valor global passou de R$ 60.000,00 para R$ 66.257,56).
	56

	Segundo Termo de Aditamento
	Alterações no escopo do contrato:
Cláusula I - Do Objeto Item 1.2, Uso do Espaço: Fluxo Mensal aproximado de 395 pessoas;
Cláusula I - Do Objeto Item 1.2, Quantitativos, item 01: Áreas internas - pisos frios;
Cláusula III - Do(s) Preço(s), valor do Contrato e da Dotação item 3.1, subitem 01 Áreas Internas - pisos frios.
	74


Fonte: PA nº 2015-0.083.249-5

A licitação, o contrato e os termos de aditamento supracitados foram analisados no TC nº 72.002.401/17-25, com apontamentos de irregularidades por esta Coordenadoria.
3.2. Ordem de início e fiscalização do contrato
Segundo o item 2.1 do Termo de Contrato, fl. 11, o prazo para a prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data fixada na Ordem de Início prorrogável, por iguais períodos até o limite legal.
A Ordem de Início nº 005/SP-SA/CAF-SF/2015, fl. 54, estabeleceu a data de 07.05.2015 para o início dos serviços. No mesmo documento constou a Srª. Leni Miranda Missias da Silva como responsável pela fiscalização do contrato.
3.3. Especificações dos serviços
Os serviços de limpeza, asseio e conservação predial, desinsetização, descupinização e desratização, estão especificados no Anexo I - Termo de Referência / Especificações Técnicas, fls. 22/46. O local dos serviços é o prédio do Conselho Tutelar de Santo Amaro, à Rua Adolfo Pinheiro, nº 1175, com funcionamento diário (segunda-feira a domingo), das 07 às 19 horas. 
Em relação às áreas a serem limpas, constam as seguintes metragens (fl. 22):
· Item 01 - Áreas internas - pisos acarpetados (frequência diária) - 300,00 m2.
· Item 02 - Áreas internas - pisos frios (frequência diária) - 100,00 m2.
· Item 03 - Vidros internos e externos - com ou sem exposição a risco (frequência semanal) - 20,00 m2.
· Item 04 - Desinsetização, descupinização e desratização - 420,00 m2.
Modificações nas especificações por Aditamento Contratual
Em virtude das questões levantadas pelo Ministério Publico do Estado de São Paulo, que instaurou Inquérito Civil para apuração de eventual improbidade administrativa na licitação e contratação dos serviços em análise (fls. 57/65), a SP-SA decidiu fazer alterações no Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015, fazendo constar quanto ao uso do espaço, o fluxo mensal aproximado de 395 pessoas (anteriormente, fluxo diário de 500 pessoas, subcláusula 1.2, fl. 10), e quanto às áreas a serem limpas, 400 m2 de piso frio (anteriormente, 300 m2 de piso acarpetado e 100 m2 de piso frio, item 01 dos quadros de fls. 11/12). Essas alterações foram formalizadas por meio do Segundo Termo de Aditamento (fl. 74).
3.4. Execução dos Serviços
O acompanhamento direto da execução do presente contrato ocorreu por meio de visitas in loco no Conselho Tutelar de Santo Amaro e também na análise dos documentos administrativos na sede da PR-AS, a partir dos quais se extraíram seguintes constatações:
Discrepância em relação à área física discriminada no edital
O Conselho Tutelar de Santo Amaro está instalado em um imóvel municipal de 420 m2, situado à Avenida Adolfo Pinheiro, nº 1175, conforme a planta da Figura 1 do Anexo I - Relatório Fotográfico deste Relatório. Durante as inspeções realizadas efetuamos um levantamento físico do local, chegando ao croqui apresentado na Figura 2, onde verificamos que a área construída atualmente tem aproximadamente 168,6 m2, restando uma área livre externa, pavimentada e adjacente à edificação, de aproximadamente 251,4 m2 (Figuras 3 a 7). Conforme verificamos, a área interna é integralmente revestida por piso frio, conforme demonstrado nas fotografias das Figuras nº 8 a 14.
Essa disposição do imóvel é diferente do que consta no quadro que integra a Cláusula Primeira, item 1.2 do Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015 (fl. 10) com a redação alterada pelo seu Segundo Termo de Aditamento (fl. 74). 
De acordo com o contratado, a área interna de piso frio a ser limpa é de 400 m2, ao preço mensal inicial de R$ 9,68/m2 (fl. 12), posteriormente reajustado para 
R$ 10,25/m2 (fls. 112, 156, 262 e 276).
Ocorre que as áreas externas pavimentadas, adjacentes às edificações, tem um preço de limpeza significativamente menor do que as áreas internas em piso frio.
Conforme os preços referenciais divulgados pelo Governo do Estado de São Paulo - Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados (CADTERC), o preço para esse tipo de limpeza era de R$ 2,68/m2 (base janeiro de 2015 - fls. 322), sendo recalculado para R$ 2,49/m2 (base janeiro de 2017 - fls. 324), valor bem menor que o pago atualmente pela PR-SA. 
A partir dessa discrepância entre a área física descrita no contrato e a área física real do imóvel, elaboramos o Quadro 01 - Serviços de Limpeza Interna / Externa do Anexo II - Memória de Cálculo deste Relatório, comparando os serviços medidos mês a mês (limpeza de 400 m2 de áreas internas) com os serviços efetivamente realizados (limpeza de 168,6 m2 de áreas internas e 251,4 m2 de áreas externas).
Dessa forma, apuramos que no período entre o início do contrato (07.05.2015) e a medição de fevereiro/2017, ocorreu um pagamento a maior à empresa contratada no valor de R$ 35.811,68, decorrente da mencionada discrepância.
Execução dos serviços rotineiros de limpeza 
Os serviços, conforme estabelece o Termo de Contrato são efetuados rotineiramente por uma Auxiliar de Limpeza. Constatamos em diligência que a mesma executa diariamente as atividades estabelecidas, comparecendo devidamente uniformizada, mantendo o ambiente em adequadas condições de limpeza, como demonstrado pelas fotografias nºs 2 a 14 (fls. 340/342). 
Equipamentos e materiais
As fotografias nºs 15 a 18 (fl. 342v) mostram o estoque de materiais e os equipamentos disponibilizados pela contratada. A funcionária que executa a limpeza também é responsável pelo controle do estoque dos suprimentos descritos no Termo de Referência.   
Execução dos serviços de desinsetização, desratização, descupinização e limpeza da caixa d’água
Conforme estabelecido no Termo de Referência/Especificações Técnicas do Objeto, os serviços de desinsetização, desratização e descupinização devem ser executados a cada 12 meses, e os valores referentes serão medidos somente na ocasião da efetiva realização dos serviços (subitem 4.1.c, fls. 29). Para esses serviços foi estabelecido o valor inicial de R$ 1,24/m2, conforme tabela de fl. 12. Após o reajuste de preços, o valor passou a ser de R$1,69/m2 (valor total de 
R$ 709,80), conforme as medições de fls. 112, 156, 262 e 276.
Já o serviço de limpeza de caixa d'água deve ser executado a cada 06 meses, sendo o seu valor medido somente na ocasião da efetiva realização (subitem 4.2.1 do Termo de Referência, fl. 30). Porém, conforme o quadro de fl. 12, não foi discriminado o preço individual desse serviço, inviabilizando, na prática, a forma de pagamento prevista no contrato.
Durante a execução do contrato, a limpeza da caixa d’água e os serviços de desinsetização, desratização e descupinização foram executados sempre no mesmo dia, nas datas de 30.10.2015, 04.06.2016 e 17.12.2016, conforme informado pela Origem às fls. 109. 
No entanto, analisando-se os pagamentos efetuados, constatamos que os serviços de desinsetização, desratização e descupinização foram pagos em todas as medições mensais durante a execução do contrato e não apenas nos meses de sua realização, em infringência ao subitem 4.1.c do Termo de Referência. 
Com essa constatação, elaboramos o Quadro 02 - Serviços de Desinsetização, Desratização e Descupinização do Anexo II - Memória de Cálculo, onde apuramos que no período entre o início do contrato (07.05.2015) e a medição de fevereiro/2017, ocorreu um pagamento a maior à empresa contratada no valor de R$ 11.791,22, decorrente dessa infringência contratual.
Valores de reajuste pagos a maior
De acordo com o “Primeiro Termo de Apostilamento” do Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015 (fl.56), foi concedido reajuste contratual de 10,42898% a partir de 06.02.2016, passando o valor mensal dos serviços de R$ 5.000,00 para 
R$ 5.521,45. O valor referente ao reajuste no período de 06.02.2016 a 30.06.2016 foi incluído no pagamento efetuado à contratada em 31.08.2016, conforme o Extrato de Empenho nº 67.619/2016 (fl. 331). Verificamos que o índice de reajuste mencionado se refere à variação do IPC-FIPE no período de fevereiro/2015 a fevereiro/2016.
Ocorre que nos termos da Cláusula Quarta do Termo de Contrato (fl. 12), os preços ofertados somente poderiam ser reajustados após um ano de sua vigência, contados da data-limite para apresentação das propostas, mediante o índice IPC-FIPE. Conforme o Pregão Eletrônico nº 005/SP-SA/2015, as propostas deveriam ser enviadas até o dia e horário previstos para a abertura da sessão Pública, em 24.04.2015, que é data da Proposta apresentada pela contratada (fls. 47/48).
Desse modo o pagamento de reajuste somente é devido à contratada a partir de 25.04.2016, e não 06.02.2016 como constou no Termo de Apostilamento. O índice de reajuste a ser adotado, por sua vez, referente à variação do IPC-FIPE no período entre abril/2015 e abril/2016, deveria ser de 10,0281%. A partir dessa constatação, efetuamos a apuração dos valores de reajuste pagos indevidamente entre 25.04.2016 e 06.02.2016, conforme demonstrado no seguinte quadro:
Quadro 02 – Reajuste Pago indevidamente (R$)
	Mês
	Nº de 
dias
	Pago
	Devido
	Diferença de reajuste paga a maior

	
	
	Principal
	Reajuste
	Principal (1)
	Reajuste
	

	fev/16
	05
	833,33
	-
	485,50
	-
	-

	fev/16
	25
	4.166,67
	434,53
	2.427,50
	-
	434,53

	mar/16
	30
	5.000,00
	521,44
	2.913,00
	-
	521,44

	abr/16
	24
	4.000,00
	417,15
	2.330,40
	-
	417,15

	abr/16
	06
	1.000,00
	104,29
	582,60
	58,42
	45,86

	Total:
	1.418,99 


Observações: (1) A diferença entre o valor principal pago e o valor principal devido está analisado e computado nos itens 3.4.1 e 3.4.4 deste Relatório.
Fonte: Elaborado pela Equipe de Auditoria.
Dessa forma, ocorreu o pagamento indevido a título de reajuste contratual no período de 25.04.2016 a 16.02.2016 no valor de R$ 1.418,99, em infringência ao disposto na Cláusula Quarta do Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015.
3.5. Comparação dos preços contratados com preços de referência - CADTERC
Os serviços foram contratados inicialmente pelos seguintes preços unitários:
Quadro 03 – Preços dos serviços contratados
	Item
	Descrição
	Área
(m2)
	Preço Unitário
(R$/m2)
	Valor Mensal

	01
	Áreas internas - pisos acarpetados (frequência diária)
	300
	9,68
	2.904,00

	02
	Áreas internas - pisos frios (frequência diária)
	100
	9,68
	968,00

	03
	Vidros internos e externos - com ou sem exposição a riscos (frequência semanal)
	20
	30,36
	607,20

	04
	Desinsetização, descupinização e desratização
	420
	1,24
	520,80

	Preço Total Mensal
	5.000,00

	Preço Total para 12 Meses
	60.000,00


Fonte: PA nº 2015-0.083.249-5
Um aspecto relevante a ser analisado diz respeito à comparação de preços entre os serviços contratados e os preços colocados como referência para esses serviços pelo CADTERC (fls. 322/324).
De acordo com as informações do “Volume 3 - Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial”, para a elaboração dos Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados do Governo do Estado de São Paulo (CADTERC), foi pesquisada e aplicada a legislação sobre licitações e contratos, bem como a legislação específica e complementar referente aos serviços, legislação trabalhista, previdenciária, tributária/fiscal e acordo/convenção/dissídio coletivo da categoria profissional. 
Os Valores Referenciais utilizados no CADTERC foram definidos com base em composições técnicas estabelecidas para execução dos serviços e em preços médios de insumos obtidos no mercado e são utilizados como parâmetro de aceitabilidade dos menores preços ofertados no âmbito do Governo Estadual. Por essas razões, consideramos esses valores adequados para a comparação com os preços praticados no Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015.
A comparação de preços é apresentada no seguinte quadro:
Quadro 04 – Comparação de preços contratados x valores do CADTERC
	Item
	Descrição
	Área
(m2)
	Preço Unitário (R$/m2/mês) 

	
	
	
	Contrato
06/SP-SA/2015
(07.05.2015)
	CADTERC
(jan./2015)
	Δ %
	Primeiro Termo de Apostilamento (06.04.2016)
	CADTERC
(jan./2017)
	Δ %

	01
	Área Interna
Piso Acarpetado
	300
	9,68
	5,37
	+80,3
	10,25
	5,00
	+105,0

	02
	Área Interna
Pisos Frios
	100
	9,68
	5,37
	+80,3
	10,25
	5,00
	+105,0

	03
	Vidros Internos e Externos
	20
	30,36
	2,01 (1)
	+1410,4
	35,582
	1,83 (1)
	+1944,4

	04
	Desinsetização, Descupinização e Desratização
	420
	1,24
	-
	-
	1,69
	-
	-


Observações: (1)	Comparação efetuada com o item Vidros Externos – Frequência Trimestral (com exposição a situação de risco), maior valor referente à limpeza de vidros por m2/mês do CADTERC.
Fontes: Planilhas de fls. 112, 156, 262 e 276.
Conforme se observa, na ocasião da assinatura do Termo de Contrato os preços de limpeza das áreas internas encontravam-se 80,3% maiores que os valores de referência do CADTERC. No caso da limpeza de vidros, a diferença a maior era de 1.410,4%, ainda que a pequena superfície de vidros (20 m2) ocasione um pequeno impacto no valor dos pagamentos mensais (vide folhas de medição de fls. 112, 156, 262 e 276).
A partir do mês de fevereiro/2016 (06.02.2016) os preços contratados sofreram um reajuste total de 10,42898% (índice IPC/FIPE, fl. 56), ao passo que em janeiro/2017, devido a ganhos de produtividade detectados pelos estudos do Governo do Estado de São Paulo, os valores de referência caíram, conforme se observa no Quadro 03 (vide fls. 322/324). 
Isso levou a que em 2017 os preços dos serviços de limpeza da área interna estivessem 105% maior que os valores de referência, e no caso da limpeza de vidros, essa diferença atingisse notáveis 1.944,4% a mais que os valores do CADTERC, o que infringe o princípio constitucional da eficiência, previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
3.6. Controles
Em relação aos meios utilizados pela Origem para controlar a execução do contrato, identificamos os seguintes:
a) Planilha de Acompanhamento da Prestação de Serviços de Limpeza
A Origem controla a execução das diversas tarefas que compõem o serviço de limpeza por meio de uma planilha mensal que descreve as atividades por dia de trabalho, conforme os exemplos de fls. 123, 167, 258 e 277. Em função das anotações, a Fiscal do contrato emite os atestados mensais de execução contratual, que fundamentam os pagamentos mensais. 
b) Cartão de Ponto da funcionária Auxiliar de Limpeza
A presença da Auxiliar de Limpeza que executa o serviço no imóvel do Conselho Tutelar é registrada diariamente por meio de cartão de ponto, conforme amostras de fls. 120, 164, 213, 215, 288.
c) Controle dos produtos de limpeza
A Origem mantém no PA 2015-0.083.249-5, e nos processos de pagamento mensais, cópias das Notas Fiscais dos produtos de limpeza entregues mensalmente pela contratada. Verificamos no imóvel do Conselho Tutelar que consta uma sala isolada e trancada, exclusiva para o depósito de produtos e equipamentos de limpeza, conforme as fotografias das figuras nºs. 15/18 do ANEXO I.
Durante o mês de Janeiro/2017 ocorreu a ausência da Funcionária Auxiliar de Limpeza nos dias 09 e 10. Essa situação foi analisada e tratada pela Fiscal do contrato e pela Supervisão de Administração e Suprimentos da PR-SA conforme os documentos de fls. 216, 250/257 e 264, resultando no desconto do serviço não prestado (fl. 255) e na aplicação da Penalidade de Advertência à contratada (fls. 252).
Embora os controles existentes sejam adequados diante da simplicidade do serviço de limpeza da unidade, não constatamos no local de prestação dos serviços a existência de Livro de Ocorrências ou outro sistema de registro das ocorrências contratuais, obrigatório conforme o previsto no art. 67, § 1º da L.F. 8.666/93.
3.7. Procedimentos Orçamentários
O Quadro 05 a seguir reproduz os montantes de valores empenhados, cancelados, liquidados, pagos e saldos a pagar por Nota de Empenho (NE).
[bookmark: _Ref322870216]Quadro 05 – Notas de Empenho (R$)
	NE nº
	Emissão
	Empenhado
	Cancelado
	Liquidado
	Pago
	Saldo a Pagar

	43.118/2015
	05.05.15
	38.833,33
	0,00
	38.333,33
	38.333,33
	0,00

	91.832/2015
	19.10.15
	166,51
	0,00
	166,51
	166,51
	0,00

	11.006/2016
	03.02.16
	21.000,16
	0,00
	21.000,16
	21.000,16
	0,00

	53.219/2016
	05.05.16
	3.917,40
	0,00
	3.917,40
	3.917,40
	0,00

	67.616/2016
	29.06.16
	5.082,44
	0,00
	5.082,44
	5.082,44
	0,00

	67.619/2016
	29.06.16
	2.520,35
	0,01
	2.520,34
	2.520,34
	0,00

	82.082/2016
	17.08.16
	30.000,00
	0,00
	30.000,00
	30.000,00
	0,00

	82.086/2016
	17.08.16
	3.128,69
	0,00
	3.128,69
	3.128,69
	0,00

	6.520/2017
	27.01.17
	15.000,00
	0,00
	15.000,00
	15.000,00
	0,00

	6.755/2017
	27.01.17
	1.564,35
	0,00
	1.196,25
	1.196,25
	368,10

	12.748/2017
	06.02.17
	6.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	6.000,00

	12.763/2017
	06.02.17
	625,74
	0,00
	0,00
	0,00
	625,74

	40.707/2017
	05.05.17
	39.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	39.000,00

	
	TOTAL
	166.838,97
	0,01
	120.345,12
	120.345,12
	45.993,84


Fonte: Extratos de empenho obtidos pelo Sistema de Orçamento e Finanças (SOF) da PMSP, fls.325/338. Posição atualizada até 31.05.2017.
Não foram identificadas infringências e impropriedades nos procedimentos orçamentários da execução contratual.

3.8. Processos de pagamento
Para análise da correta instrução do Processo Administrativo referente aos pagamentos efetuados pela PR-SA à Contratada foram analisados os pagamentos referentes à execução contratual no período de 01.11.2016 a 28.02.2017. 
O Quadro 06 a seguir resume as informações sobre os pagamentos: 
[bookmark: _Ref391564391]Quadro 06 – Pagamentos Analisados
	Período da Medição
	Fls.
	Nota Fiscal

	
	
	Nº.
	Data
	Valor (R$)
	Fl.

	01.11.16 a 30.11.16
	112
	605
	01.12.2016
	5.521,45
	146

	01.12.16 a 31.12.16
	156
	636
	02.01.2017
	5.521,45
	191

	01.01.17 a 31.01.17
	262
	750
	22.02.2017
	5.153,43
	269

	01.02.17 a 28.02.17
	276
	773
	01.03.2017
	5.521,45
	313

	TOTAL (R$)
	


Fonte: Processos de Pagamento nºs 2016-0.274.650-4, 2017-0.012.791-4, 2017-0.036.614-5 e 
2017-0.044.749-8.


Foi verificada a conformidade dos documentos que instruíam o processo de pagamento com relação à disposição contratual da Cláusula Quinta – Das  Condições de Pagamento, fls. 12/14, bem como os procedimentos formais de autorização do pagamento, atendimento à legislação vigente e a exatidão dos valores apurados, entre outras análises, destacando o que segue:
Documentação 
Nos termos contratuais, e de acordo com a Portaria nº 92/14-SF, c/c Portaria nº 32/14-SMSP, o processo de pagamento deve ser instruído principalmente com os documentos que constam do Quadro 07 - Principais documentos verificados no Processo de Pagamento:


[bookmark: _Ref330988535]Quadro 07 – Principais documentos verificados no processo de pagamento
	Documentos
	Exigência normativa
	Fls.

	
	
	NOV/16
	DEZ/16
	JAN/17
	FEV/17

	Planilha analítica da medição
	Item I “b” da Portaria 32/14 SMSP
	112
	156
	262
	276

	Certificado de Regularidade - FGTS
	Item I “g” da Portaria 32/14 SMSP 
	113
	157
	205 e 260
	281

	Certidão de inexistência de débitos com a Seguridade Social - INSS (CND)
	Item I “h” da Portaria 32/14 SMSP
	114
	158
	206
	282

	CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
	Item I “i” da Portaria 32/14 SMSP
	115
	159
	207
	283

	Demonstrativo da retenção dos impostos
	Item V da Portaria 32/14 SMSP
	148
	193
	248
	315

	Recebimento dos documentos e carimbo do fiscal
	Item VI da Portaria 32/14 SMSP
	111 e 147
	155 e 192
	204 e 247
	314

	Nota Fiscal ou documento equivalente
	Item IV da Portaria 32/14 SMSP
	146
	191
	269/273
	313

	Cópia do protocolo de envio de arquivo emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP)
	Item I, Parágrafo Único, “d” da Portaria 32/14 SMSP 
	128
	171
	220
	296

	Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido do pagamento
	Item I, Parágrafo Único, “e” da Portaria 32/14 SMSP
	129/135
	172/177
	226/233
	294/295 e 301/306

	Cópia da guia quitada do INSS correspondente ao mês anterior ao pedido de pagamento
	Item I, Parágrafo Único, “f” da Portaria 32/14 SMSP
	136/137
	178/180
	222/224
	297/299

	Cópia da guia quitada do FGTS correspondente ao mês anterior ao pedido de pagamento 
	Item I, Parágrafo Único, “g” da Portaria 32/14 SMSP
	139/140
	185/186
	240/241
	307/308

	Certidão Negativa de Débito da Faz. Municipal ou Declaração (para não cadastrados como contribuintes na PMSP)
	Subcláusulas 5.2.20 do Termo de contrato
	116
	161
	209
	284

	Ateste da Nota Fiscal
	Item VII da Portaria 32/14 SMSP
	147
	192
	247
	314


Fonte: Processos de Pagamento nºs 2016-0.274.650-4, 2017-0.012.791-4, 2017-0.036.614-5 e 
2017-0.044.749-8.
Medições e Pagamento 
O pagamento de cada medição foi iniciado com a solicitação e documentos entregues pela contratada para aprovação. O Quadro 08 demonstra as datas da requisição da contratada e da aprovação pela fiscalização.


Quadro 08 – Aprovação das medições
	Medição
	Data no Verso das Notas Fiscais
	Aprovação da Fiscalização

	Período
	Data da Requisição
	Fls.
	Data
	Fls.
	Data
	Fls.

	01.11.16 a 30.11.16
	01.12.2016
	111
	19.02.2016
	147
	19.12.2016
	147

	01.12.16 a 31.12.16
	02.01.2017
	155
	20.01.2017
	192
	20.01.2017
	192

	01.01.17 a 31.01.17
	01.02.2017
	204
	02.03.2017
	247
	02.03.2017
	247

	01.02.17 a 28.02.17
	01.03.2017
	275
	10.03.2017
	314
	10.03.2017
	314


Fonte: Processos de Pagamento nºs 2016-0.274.650-4, 2017-0.012.791-4, 2017-0.036.614-5 e 
2017-0.044.749-8.
O Quadro 09, a seguir, demonstra o prazo para o pagamento das medições mensais através da comparação entre as datas de recebimento das notas fiscais acompanhadas dos documentos exigidos na PR-SA, conforme o disposto no item 5.1 do contrato e as datas dos efetivos pagamentos.
Quadro 09 – Prazo para pagamento das medições
	Período de Medição
	Data no Verso das Notas Fiscais
	Data de Pagamento
	Prazo                                     em Dias

	
	Data
	Fls.
	Data
	Fls.
	

	01.11.16 a 30.11.16
	19.12.2016
	147
	29.12.2016
	333
	10

	01.12.16 a 31.12.16
	20.01.2017
	192
	06.02.2017
	333
	17

	01.01.17 a 31.01.17
	02.03.2017
	247
	10.05.2017
	335
	12(1)

	01.02.17 a 28.02.17
	10.03.2017
	314
	30.03.2017
	335
	20


Fonte: Processos de Pagamento nºs 2016-0.274.650-4, 2017-0.012.791-4, 2017-0.036.614-5 e 
2017-0.044.749-8.
(1)	No período de 02.03.2017 (fl. 249) a 28.04.2017 (fl. 264) a Origem tratou da aplicação da Penalidade de Advertência à contratada, além da correção da Nota Fiscal apresentada (fls. 270/273) ocorrendo interrupção do prazo contratual de pagamento.
Não foram identificadas irregularidades na formalização dos processos de pagamento e no cumprimento dos prazos previstos para ateste, liquidação e pagamento das medições mensais.
3.9. Responsáveis
	[bookmark: _Toc285636233]Nome
	Itens da conclusão
	Cargo
	RF

	Valderci Malagosini Machado
	4.1; 4.2; 4.3 e 4.4
	Respondendo pelo cargo de Subprefeito da Subprefeitura de Santo Amaro
	807.420.8

	Laércio Ribeiro de Oliveira
	4.1; 4.2; 4.3 e 4.4
	Subprefeito de Santo Amaro
	814.616.1

	Francisco Roberto Arantes Filho
	4.1; 4.2; 4.3 e 4.4
	Prefeito Regional de Santo Amaro
	838.430.4

	Leni Miranda de Missias da Silva
	4.1; 4.2; 4.3 e 4.4
	Agente de Apoio - Fiscal do Contrato
	750.454.3

	Jaira Cristina de Lima Machado
	4.1; 4.2; 4.3 e 4.4
	Supervisor Técnico II - Supervisão de Administração e Suprimentos - Fiscal Suplente do Contrato
	727.265.1


4. [bookmark: _Toc336357878][bookmark: _Toc352103307]CONCLUSÃO
Conforme já mencionado no item 3.1, este Relatório tem origem na consulta apresentada a este Tribunal de Contas pelo 3º Promotor de Justiça do Patrimônio Público, do Ministério Público do Estado de São Paulo - Ofício nº 3585/2016, que menciona o “Procedimento Preparatório para Instauração de Inquérito Civil” tendo por objeto a apuração de irregularidades na Nota de Transferência de Reserva e no Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015, cujo objeto é a limpeza e asseio da conservação predial para o Conselho Tutelar de Santo Amaro. (vide TC nº 72.003.877/16-20). 
Em síntese, o Procedimento aponta que cerca de 80% do orçamento do Conselho Tutelar de Santo Amaro é gasto com pessoal terceirizado e que há gasto elevado com contratação de serviço de limpeza e conservação predial.
A Subprefeitura de Santo Amaro (SP-SA), atual Prefeitura Regional de Santo Amaro (PR-SA), a partir da instauração do mencionado procedimento por parte do Ministério Público Estadual, adotou as providências documentadas às fls. 243/286 do P.A. 2015-0.083.249-5 (fls. 66/103), destacando-se o Segundo Termo de Aditamento ao Contrato nº 06/SP-SA/2015 (fl. 74) que alterou termos do escopo do objeto contratual.
No âmbito da competência desta Coordenadoria de Auditoria, e à vista do Acompanhamento de Execução Contratual realizado, pode-se afirmar:
a) “80% do orçamento do Conselho Tutelar de Santo Amaro gasto com pessoal terceirizado”
A partir dos dados orçamentários do Sistema ÁBACO, efetuamos a análise demonstrada nos Quadros 03 a 06 do Anexo II - Memória de Cálculo deste Relatório, onde verificamos que:
As despesas de todos os Conselhos Tutelares referentes aos exercícios de 2015 e 2016 encontram-se consolidadas no Projeto/Atividade nº 2.157 - Administração dos Conselhos Tutelares, sob a gestão da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, o que dificulta a individualização da despesa por cada Conselho Tutelar. 
No entanto, as análises desses dados consolidados, discriminados nos Quadros 03 e 04 do Anexo II, demonstram que a despesa do conjunto dos Conselhos Tutelares com o elemento nº 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, representou 40,1% da despesa total em 2015 e 45,4% em 2016.
No exercício de 2017 é possível a visualização dos dados individualizados por Conselho Tutelar, e os dados relativos a Santo Amaro estão consolidados nos Quadros 05 e 06 do Anexo II. Verificamos que a despesa com “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica” representou, até 30.04.2017, 42,1% dos valores dispendidos com o Conselho Tutelar de Santo Amaro.
[bookmark: _GoBack]A despesa com serviços de limpeza de ambiente paga até 30.04.2017 à empresa contratada (vide Quadro 06 do Anexo II) representou 7,6% do total dispendido pelo Conselho Tutelar de Santo Amaro até 30.04.2017.
Dessa forma não ficou evidenciado o percentual de 80% da despesa com pessoal terceirizado, sendo esse item improcedente.
b) Gasto elevado com o serviço de limpeza e conservação predial
Conforme apurado nos itens 3.4.1 e 3.4.4, foram efetuados pagamentos a maior à contratada, decorrentes de discrepâncias entre a área física do imóvel e a discriminada no Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015, e também ao pagamento de desinsetização, desratização e descupinização em todas as medições realizadas, sendo que esses serviços foram executados em apenas 03 oportunidades.
Ademais, a comparação dos preços contratados com preços de referência divulgados pelo CADTERC do Governo do Estado de São Paulo (item 3.5) demonstrou que o Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015 apresenta valores bem acima das referências, tendo caráter antieconômico.
Diante do exposto, conclui-se que o gasto com o serviço de limpeza e conservação predial do Conselho Tutelar de Santo Amaro é elevado em comparação ao que deveria ser dispendido, sendo esse item considerado procedente.
Em complemento, à vista dos exames documentais e das verificações realizadas, conclui-se que a execução do Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015 apresenta as seguintes infringências/impropriedades:
4.1. Existe uma discrepância entre a disposição física do imóvel do Conselho Tutelar de Santo Amaro e a discriminação que consta do Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015. A comparação dos serviços medidos mês a mês (limpeza de 400 m2 de áreas internas) com os serviços efetivamente realizados (limpeza de 168,6 m2 de áreas internas e 251,4 m2 de áreas externas) demonstra que no período entre o início do contrato (07.05.2015) e a medição de fevereiro/2017, ocorreu um pagamento a maior à empresa contratada no valor de R$ 35.811,68 (item 3.4.1);
4.2. Constatamos que os serviços de desinsetização, desratização e descupinização foram pagos em todas as medições mensais durante a execução do contrato e não apenas nos meses de sua realização, em infringência ao subitem 4.1.c do Termo de Referência. Apurou-se que no período entre o início do contrato (07.05.2015) e a medição de fevereiro/2017, ocorreu um pagamento a maior à empresa contratada no valor de R$ 11.791,22, decorrente dessa infringência contratual. (item 3.4.4);
4.3. Ocorreu o pagamento indevido a título de reajuste contratual no período de 25.04.2016 a 16.02.2016 no valor de R$ 1.418,99, em infringência ao disposto na Cláusula Quarta do Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015. (item 3.4.5);
4.4. Diante das significativas diferenças a maior entre os preços contratados no Termo de Contrato nº 06/SP-SA/2015 e os valores de referência do CADTERC, constata-se que o contrato sob análise tem caráter antieconômico, o que infringe o princípio constitucional da eficiência, previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988. (item 3.5);
4.5. Embora os controles existentes sejam adequados diante da simplicidade do serviço de limpeza da unidade, não constatamos no local de prestação dos serviços a existência de Livro de Ocorrências ou outro sistema de registro das ocorrências contratuais, obrigatório conforme o previsto no art. 67, § 1º da L.F. 8.666/93. (item 3.6).
Em 31 de maio de 2017.



	EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA
	CARLOS RICHELLE SOARES DA SILVA

	Agente de Fiscalização
	Agente de Fiscalização




	LUIZ FERNANDO MESSIAS RAMOS

	Supervisor de Equipes de Fiscalização e Controle 12
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